Comissao Especial destinada a proferir parecer aor&eto de Lei n.° 1927, de
2003, do Sr. Fernando de Fabinho, que “acrescentasgositivo a Lei n.° 10.336, de
19 de dezembro de 2001, para isentar as empresastdEsporte coletivo urbano
municipal e Transporte Coletivo Urbano Alternativo da Contribuicdo de
Intervengé@o no Dominio Econémico — CIDE “ — PL 192/D3

Requerimento de Audiéncia Publica n° de 2009
(do Sr. Arnaldo Faria de Sa)
“Requer a realizagdo de reunido de Audiéncia
Publica desta Comissdo Especial, para discussado
do Projeto de Lei n.° 1.927, 2003".

Senhor Presidente:

Nos termos regimentais, requeiro a Vossa Exceléncia,
ouvido o Plenario desta Comissao, que seja convidado a comparecer a este
orgédo técnico, em reunido de audiéncia publica, o Senhor Prefeito Jodo Paulo
Tavares Papa, da Cidade de Santos, no Estado de Sao Paulo, para discusséo
do Projeto de Lei 1.927, de 2003.

Justificacéo

O presente Requerimento tem por finalidade contar com a
presenca do Prefeito da Cidade de Santos, Jodo Paulo Tavares Papa, para
discusséo do Projeto de Lei 1.927, de 2003, contribuindo com sua participacéo
objetivando assim a apresentacdo de sugestdes e propostas que, com sua
experiéncia, serdo decisivas para o0s trabalhos dessa Douta Comisséo
Especial.

Sala das Comissdes em 19 de maio de 2009.

Arnaldo Faria de S&a
Deputado Federal — S&o Paulo



